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VII - pagar ao Brasilian American Merchant Bank - BAMB, subsidiária integral do
Banco do Brasil S.A., o valor, capitalizado semestralmente, da equalização de taxas referente à
diferença entre o custo médio de captação extema de recursos pelo Banco do Brasil S.A. e os dividendos
obtidos com o investimento decorrente da participação acionária na Jari Celulose S.A., sucessora da
Companhia Florestal Monte Dourado, bem como a adquirir as ações subscritas pelo BAMB naquele
empreendimento, mediante o reembolso àquela subsidiária da importância ali investida;

. VIII - pagar ao Banco do Brasil S.A. o valor correspondente à atualização monetária pelo
Indice Geral de Preços - Disponibilidade lntema - IGP-DI da Fundação Getúlio Vargas e juros de seis
por cento ao ano incidentes sobre os pagamentos realizados às Usinas de Leite, no âmbito do Programa
Nacional do Leite para as Crianças Carentes - PNLCC.

- § 12 Na alienação das ações de que trata o inciso III deste artigo, considerar-se-á a média
dos preços de abertura e fechamento das cotações nos vinte pregões anteriores à data de alienação.

§ 22 O pagamento do preço das ações alienadas na forina do inciso III deste artigo
poderá ser efetuado com os títulos da dívida pública federal de que trata o inciso I.

§ 32 As normas e condições para a efetivação dos pagamentos de que trata o inciso VI
deste artigo serão fixadas em ato conjunto dos Ministros de Estado da Fazenda e do Planejamento e
Orçamento.

§ 42 O Ministério da Fazenda informará ao Congresso Nacional, semestralmente, até a
quitação do débito, os valores pagos pela União, por conta do PRüAGRO, na forma do inciso VI deste
artigo.

§ 52 A equalização a que se refere o inciso VII deste artigo é devida desde a data de cada
desembolso e as subseqüentes serão efetuadas a cada período de doze meses, contado da data da
assembléia geral ordinária que aprovar o balanço da companhia.

Art. 2!! As dívidas da União, a que se referem os incisos V a VIII do art. 12desta Medida
Provisória, assim como as dívidas da União para com o Banco do Brasil S.A. reconhecidas como
líquidas, certas e exigiveis pelos Grupos de Trabalho criados pela Portaria MF n!! 150, de 1995, cujos
relatórios foram aprovados pelo Ministro de Estado da Fazenda, poderão ser pagas com Titulos do
Tesouro Nacional, emitidos para esse fim, registrados na Central de Custódia e de Liquidação
Financeira de Títulos - CETIP.

§ 12 Os títulos a que se refere ocaput deste artigo, cujo prazo de vencimento não poderá
exceder a dezoito anos, serão atualizados pelo lndice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI
da Fundação Getúlio Vargas, acrescido de juros de até quinze por cento ao ano.

§ 22 Poderão ser, ainda, utilizadas para amortização ou liquidação das dívidas a que se
refere o caput deste artigo, ações de propriedade da União. depositadas no fundo de amortização da
Dívida Pública Federal- FADP ou no Fundo Nacional de Desestatização - FND, de quaisquer espécies e
classes, negociadas ou não em bolsa de valores, representativas de participação em sociedades anônimas
de capital aberto ou fechado, públicas ou privadas, ouvidos previamente os Ministros de Estado da
Fazenda e do Planejamento e Orçamento.

§ 32 As ações das sociedades de que trata o parágrafo anterior terão seu preço
determinado de acordo co~ um dos critérios a seguir, em ordem de prioridade:

a) no caso de sociedades anônimas com ações negociadas em bolsa de valores, pela
sistemática prevista no § 12 do art. I!!desta Medida Provisória;

b) no caso de sociedades anônimas relacionadas no Programa Nacional de
Desestatizaçio, instituído pela Lei n!! 8.031, de 12 de abril de 1990, em sua redação atual, ou em
programa estadual de desestatízação, de acordo com o preço mínimo estipulado no respectivo edital de
privatizaçio; .

c) no caso de sociedades anônimas não abrangidas pelas alíneas "a" e "b", pelo valor
patrimonial, apurado com base no último balanço publicado pela companhia.

§ 42 As ações de que tratam o inciso III do art. 12 e o § 22 do art. 22 desta Medida
Provisória depositadas no Fundo de Amortização da Dívida Pública Federal, poderão ser livremente
negociadas pelo Banco do Brasil S.A., não se sujeitando a novo depósito naquele Fundo.

Art. 32 Fica o Banco Central do Brasil autorizado a adquirir, por cessão, crédito oriundo
de empréstimo externo concedido, em 15 de setembro de 1980, pelo Banco do Brasil S.A. ao Bank.
Handlowy W Warszowie S.A., mediante o pagamento do saldo devedor atualizado da referida operação

Art. 42 As disponibilidades financeiras dos Fundos a que se referem o ~arágrafo único do
art. (} do Decreto-Lei n2 2.295, de 21 de novembro de 1986, e o art. I!! da Lei n- 8.150, de 28 de
dezembro de 1990, serão aplicadas por intermédio de instituição financeira pública federal, na forma
disciplinada pelo Conselho Monetário Nacional.
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Parágrafo único. O disposto no caput deste ar:tigo aplica-~e à parcela de disponibilidades
financeiras do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT aplicadas em títulos do Tesouro Nacional, na
forma do art. ~ da Lei n2 8.019, de 11 de abril de 1990.

Art. 52 As sociedades de economia mista de capital aberto, detentoras de saldo credor na
conta de regis~ro das contrapartidas de ajuste d7 c?rreçã<;> m,?netária. d~ ativo permanen~e e do
patrimônio líquido em balan~o com ~ata-base antenor a p~bl~c~çao da Lei n- 8.920. de 20 ?e Julho de
1994, poderão deixar de destmar referido saldo para a constituição de reserva de lucros a realizar,

Parágrafo único. q disposto neste artigo aplica-se soment~ ~os casos em que o balanço
semestral da sociedade tenha Sido aprovado pelo Conselho de Administração e se dele constar,
expressamente, provisão para o pagamento dos dividendos referentes ao primeiro semestre de 1994.

Art. 62 O art. 22 da Lei n2 8.249, de 1991. fica acrescido do § 3!!:

"§ 32 Será admitida, para fins de cá.lculo dos juros das NTI:J, a utilíza7ã~ da t~a.n~édia
de rentabilidade das Letras do Tesouro Nacional - LTN, colocadas Junto ao público no micro de
cada período de fluência da taxa de juros. ou. na sua impossibilidade, a utilização da taxa média
ajustada dos financiamentos diários apurados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia
(SELIC), divulgada pelo Banco Central do Brasil."

Art. 72 O eaput do art. 22 da Lei n2 9.094, de 14 de setembro de 1995, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 22 O FND fica autorizado a resgatar quotas da União ou a pagar Obrigações do
FND de titularidade da União, até o montante estabelecido nesta Lei, mediante transferência das
ações subscritas na forma do artigo anterior."

Art. 82 Fica o Banco do Nordeste do Brasil S.A. - BNB autorizado a adquirir e o Fundo
Nacional de Desenvolvimento - FND autorizado a alienar ao BNB ações de propriedade do FND que
estão depositadas no Fundo Nacional de Desestatização, as quais deverão permanecer depositadas neste
último Fundo, em nome do BNB.

Art. 92 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2

1.553-18, de 7 de agosto de 1997.

Art. 10. Esta Medida Provisória entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 4 de setembro de 1997; 1762 da Independência e 1O~ da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

Antonio Kandir

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 1.555-14, DE 4 DE SETEMBRO DE 1997

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal
da União, em favor do Ministério dos Transportes,
crédito extraordinário até o limite de R$ 106.000.000,00,
para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 6~,
combinado com o § 32 do art. 167 da Constituição. adota a seguinte Medida Provisória. com força delei:

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei .0
2

9.275, de 9 de maio de 1996), em favor do Ministério dos Transportes, crédito extraordinário até o limite
de RS 106.000.000,00 (cento e seis milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo 1
desta Medida Provisória.

Art. :!2 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
Reserva de Contingência, conforme indicado no Anexo II desta Medida Provisória. .

Art. 32 Em decorrência da abertura do presente crédito, fica alterada a receita do.
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, na forma do Anexo m.

Art. 42 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2

1.555-13. de 7 de agosto de 1997

Art. 5~ Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação

Brasília, 4 de ,etembro de 1997; 1762 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir
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ANEXO 111

ANUO ACRESCIICl

39000 - "INIS1['IO DOS T.ANS'()IITES
3i201 - OE'A.IAKNTO NACIONAL OE ESTRADAS DE ROOAGUl

RECIETTA RECURSOS DE TOOAS AS FONTES E TRANSFEREHCIAS (RI I.DO)

ESF, OES009RAIlENTO FONTE CATEGORIA
ECONOMICA

FIS 1050D0000

FIS 1D6DODOOO

FIS 1D6DODOOO

flS 106ODOOOO

TOTAL FISCAL 1060000D0

ESPtCIFICAÇ10

2000.00,00 .tCEJJ A~ OE CA, I Ul

2.00.00.00

2.10.00.00

2.11.01.01

T.ANSFE.EHCIAS OE CAPITAl

'TRAIlSFE.EHCIAS INTRAGOVERNAllEHIATS

T.AHSFE.ENCIA OE RECURSOS OIIOI ••.•• IOS 00 TESOURO
NACIONAL

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 1.556-14, DE 4 DE SETEMBRO DE 1997

Estabelece mecanismos objetivando incentivar a redução
da presença do setor publico estadual na atividade
financeira bancária. dispõe sobre a privatização de
instituições financeiras, e dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso ria atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória. com força de lei:

Art. 1g A redução da presença do setor público estadual na atividade financeira bancária
será incentivada pelos meeanismos estabelecidos nesta Medida Provisória. e por normas baixadas pelo
Conselho Monetário Nacional, no âmbito de sua competência, preferencialmente mediante a privatização,
extinção, ou transformação em instituição não financeira. inclusive agência de fomento, de instituições
financeiras sob controle acionário de Unidade da Federação,

§ Is A extinção das instituições financeiras a que se refere o caput deste artigo poderá
dar-se por intermédio de processos de incorporação. fusão. cisão ou qualquer outra forma de
reorganização societária legalmente admitida,

§ ~g O Conselho Monetario Nacional regulamentará Q funcionamento das agências de
fomento previstas neste artigo

Art ~g A adoção das medidas adequadas a cada caso concreto dar-se-á a exclusivo
critério da União. mediante solicitação do respectivo controlador. atendidas as condições estabelecidas
nesta Medida Provisória

Art 3~ Para os tins desta Medida Provisoria, poderá a União. a seu exclusivo critério'

I,- adquirir o controle da instituição financeira. exclusivamente para privatizá-Ia ou
extingui-la.

II . financiar a extinção ou transformação de instituição financeira em instituição não
financeira. quando realizada por seu respectivo controlador. inclusive aquelas submetidas a regimes
especiais.

III . linanciar os ajustes prcvios imprescindíveis para a privatização da instituição
financeira,

1\' • adquirir créditos contratuais que a instituição financeira detenha contra seu
controlador e entidades por este controladas c refinanciar os créditos assim adquiridos:

v . em caráter excepcional e atendidas as condições especificadas no art. 6!!. financiar
parcialmente programa de saneamento da instituição financeira. que necessariamente contemplará sua
capitalização e mudanças no seu processo de gestão capazes de assegurar sua profissionalização:

VI • prestar garantia a financiamento concedido pelo Banco Central do Brasil.

§ I!! A adoção das medidas previstas neste artigo será precedida das autorizações que se
fizerem necessárias na legislação da Unidade da Federação respectiva.

§ ~!! Os créditos de que trata o inciso IV deste artigo serão aqueles existentes em 31 de
março de 1996. acrescidos dos juros contratuais pro rata dic até a data da aquisição. de acordo com as
condições e encargos financeiros previstos nos contratos originais,

§ 3!! O refinanciamento de que trata o inciso IV deste artigo será precedido da assunção.
pela Unidade da Federação. das dívidas de responsabilidade das entidades por ela controladas.



fi
I

SEÇÃO

1

1,.,
1
I,

ORIGINAL COM DEFEITO

N° 171 'sEXTA-'FEIRA",-5 SET 1997
19547DIÁRIO OFICIAL

1-::-1 T o T A L

r I:OCA" '07 ,.,

r ISCA" ':01601 070

, IS::"l 24:091 2.0

, ISCA" 71~1l2' :nu

, ISCAL 1216 201

r ISCA" 3161 OJO

, ISCAl :17510.'3

, "CAl 2a;('~2 ;112

, I So:"L 160 37~

r ISCAl .,& 706

e ec 000

ESPECIFICA;ÃO

' •. r e-e t", •• 3:U.3 0006
'.R"CA••••••.["'"Gf""'::·'. Itf "'1::.1"11:;&:.(' ":::o,,,.(,'r. c~

.(D•••.••••..r:O

tI ••1t ,o •••• .",.:)'000 •.
IUU,,,Q"",,,,,, r~IlCI";'.1 er Ult\ll·(r ••. :l:: ""'=-1\1--'"1. EM

"'1"''':' Cof""IS

t( (;~': n :U. :JJtJ. 0009
rR:l~:U""" ["<Ata ••:", Dl Dlc<Jrr1u;lo 0:'00"1.1:'1. NO

JlIO :lI J,,,,r IUO

., (.nf' c·· 'It.o 3Jt3 0('110
I'A:J~:U_ ( •••.Af.r •••: 'I~ nr Pl :'II·IC"~J,O AC(Jtl\ IAAI" EM

:.10 CAULD

'C (1111 t"~9 )JtJ O~II
''''0:'1;'''''' (,...a:o,,,,:,., Of r..r:,J"t.a:lo UJOO\-IAAI. NO

•.•• D •••.•.

'f r.ttl! (-.~Jq J;tt.J 00'1
NJ:'ICQa ••.•. ("'l(.::r •• ;I.l, ::li IolIC.JrlIolAt1C QQDOvl.lQIA "'"o

_lO GoClAtoO[ co ~:Jl

11.oee O~]q 33f.3 00'3
JUOCoAAloY (OOI(I.I'["'::Ul DC A(:'\JJ'flaçl0 flOCXJ\ IARIA ""0

_10 ~O~SO

u l,f'f. V"" 3J1.3 001'
puo:;.r. ••••••••(loo('QCIIII:;:Ul De urcuJ'(Q.lçl0 AOOOvURIA "O

""'A." ••I"
1(, bl"'- C"''õ ',I.J DeIi

J • ..,;>CQ.l ••••• (loo('RG("fl'~ DE Q[OJPflll .•.,10 A::J::lQ\ I.lJlIA E~

u_"" cauRI"'''
H (.",. (,~'9 331[.1OD~'

"1.I0C;,Ju_ (loo('CC:["::UL ar r:;r:'\JJ'lRa;lo ROoo\'ra~IA ""O
•••. la 0II0~~0 DO ~IL

, .o;:AL 1:1.;10 "(1:1101:;:" 00 PAOGRAOolIA E'MERCU.CIAL O(
"( ::.JP[QA ;10 ROQ:)\,IAAI"

_D~a.c\lU aU:)ITOfiU TEC"'C" ,... [lrcuçlo DOS
~[D\' IÇO:l .ru::.Illllcr",OO100. •. (11[ ••,.10 [lO PROGRA~
[~.C[":IH OI:_t::VPHa;lo AoOOvUlQlA

" ''',. ,.,,~ A"'I Cool
, 1$~.LI:A;.e ltChlC" 00 PAO::,.q.•.•.•.•.("'!"C.C"CJ,I\, DE

A1CiJPER.•.;10 A:lDOvl",CIA

eAO 000

10f>OOO.000 •• 0 000 10'110 0001 1 1 1 1 •1 1 1.__ • _

1----1-----1------ o.
101-..,. f f:loC"'''

90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA
90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA
AN,XO 11

~ROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)

~ESSOAL E JUROS E ENC. OUTRAS OES~. INVESTIMENTOS IHVERSOES AI()RTllAÇÃO OUTRAS
ENC, SOCIAIS DA OIVI.DA CORllEllT t S FINANCEIRAS OA OlVIDA DE C

)11 r e. 1

~:6j 070

24191 299

~1'1I2' ~9"

1216 2'01

:JIGI 0:)C'

3790 119:J

2'IU~2' :)l~

IM 3"5

.16 706

e ee cee

OESI',
APITAL

~
~
J
1
1
1
•

•• 0 000

.1 1,00

CllEDI10 EXTRA[JlllINIRIO

EsPECIFICAÇÃO ESFERA TOTAL ~ESSOAL E JUIlOS t ENC, OUTRAS OESI'. IHVESTlllEIITOS INVERSOES AI()IlTlZAÇÃO OUTRAS OESI'.
ENC, SOCIAIS DA OIVIOA CORROOES FINANCEIRAS DA DIVIDA OE CAPITAL

"CSCRv'"ec CON"I~:.t":I. 106000 000

lor!.!Q" •. DC C::U~TI"'CE":U 106000 000

Cl[".[Rv'" DE CólJolIJlfG!H:U 106000 000

ao; ~'Cl "9' 9\l~9 '060000 000
A[~[Q"'. DC CONTI"::itH:I&

S[0vl' O( "OHlr CO••••EJlf5.•.tO~I .• .. •••tltnJq •. O<
evrct tes _CICIO"''''.:' PA.hA 00,..,0[5 J"SUnCIE"U"E"1E
PAU'IS'AS

~~ l,.9:- 9P99 999' 0'01 r I~C,&l 106(100 000
j;(SCA,' DE C'O"'t1""::O["'CIA

-~.__ . -
TDaL fiSCAL 106000 000

ANEXO 111

ANUO ACRESCIICl

39000 - "INIS1['IO DOS T.ANS'()IITES
3i201 - OE'A.IAKNTO NACIONAL OE ESTRADAS DE ROOAGUl

RECIETTA RECURSOS DE TOOAS AS FONTES E TRANSFEREHCIAS (RI I.DO)

ESF, OES009RAIlENTO FONTE CATEGORIA
ECONOMICA

FIS 1050D0000

FIS 1D6DODOOO

FIS 1D6DODOOO

flS 106ODOOOO

TOTAL FISCAL 1060000D0

ESPtCIFICAÇ10

2000.00,00 .tCEJJ A~ OE CA, I Ul

2.00.00.00

2.10.00.00

2.11.01.01

T.ANSFE.EHCIAS OE CAPITAl

'TRAIlSFE.EHCIAS INTRAGOVERNAllEHIATS

T.AHSFE.ENCIA OE RECURSOS OIIOI ••.•• IOS 00 TESOURO
NACIONAL

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 1.556-14, DE 4 DE SETEMBRO DE 1997

Estabelece mecanismos objetivando incentivar a redução
da presença do setor publico estadual na atividade
financeira bancária. dispõe sobre a privatização de
instituições financeiras, e dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso ria atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória. com força de lei:

Art. 1g A redução da presença do setor público estadual na atividade financeira bancária
será incentivada pelos meeanismos estabelecidos nesta Medida Provisória. e por normas baixadas pelo
Conselho Monetário Nacional, no âmbito de sua competência, preferencialmente mediante a privatização,
extinção, ou transformação em instituição não financeira. inclusive agência de fomento, de instituições
financeiras sob controle acionário de Unidade da Federação,

§ Is A extinção das instituições financeiras a que se refere o caput deste artigo poderá
dar-se por intermédio de processos de incorporação. fusão. cisão ou qualquer outra forma de
reorganização societária legalmente admitida,

§ ~g O Conselho Monetario Nacional regulamentará Q funcionamento das agências de
fomento previstas neste artigo

Art ~g A adoção das medidas adequadas a cada caso concreto dar-se-á a exclusivo
critério da União. mediante solicitação do respectivo controlador. atendidas as condições estabelecidas
nesta Medida Provisória

Art 3~ Para os tins desta Medida Provisoria, poderá a União. a seu exclusivo critério'

I,- adquirir o controle da instituição financeira. exclusivamente para privatizá-Ia ou
extingui-la.

II . financiar a extinção ou transformação de instituição financeira em instituição não
financeira. quando realizada por seu respectivo controlador. inclusive aquelas submetidas a regimes
especiais.

III . linanciar os ajustes prcvios imprescindíveis para a privatização da instituição
financeira,

1\' • adquirir créditos contratuais que a instituição financeira detenha contra seu
controlador e entidades por este controladas c refinanciar os créditos assim adquiridos:

v . em caráter excepcional e atendidas as condições especificadas no art. 6!!. financiar
parcialmente programa de saneamento da instituição financeira. que necessariamente contemplará sua
capitalização e mudanças no seu processo de gestão capazes de assegurar sua profissionalização:

VI • prestar garantia a financiamento concedido pelo Banco Central do Brasil.

§ I!! A adoção das medidas previstas neste artigo será precedida das autorizações que se
fizerem necessárias na legislação da Unidade da Federação respectiva.

§ ~!! Os créditos de que trata o inciso IV deste artigo serão aqueles existentes em 31 de
março de 1996. acrescidos dos juros contratuais pro rata dic até a data da aquisição. de acordo com as
condições e encargos financeiros previstos nos contratos originais,

§ 3!! O refinanciamento de que trata o inciso IV deste artigo será precedido da assunção.
pela Unidade da Federação. das dívidas de responsabilidade das entidades por ela controladas.
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